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A Universidade Federal do Paraná, por intermédio de seu Núcleo de Concursos – NC/UFPR, unidade 

instituída em caráter permanente pela Portaria n.º 95-UFPR de 12/06/2002, torna pública a RETIFICAÇÃO 

a seguir, das normas que regem o processo seletivo próprio desta instituição (PS-UFPR) destinado ao 

ingresso de novos estudantes nos cursos de graduação da UFPR no ano letivo de 2019, especificamente 

quanto ao item 10.16, dos procedimentos para o registro acadêmico. 

 
 
Onde se lê: 
 
10.16 O registo acadêmico poderá ser realizado por procuração. Para tanto, exige-se que o 

representante legal do candidato apresente seu documento oficial de identidade e procuração da 
parte interessada. A procuração pode ser pública ou instrumento particular, com assinatura/firma 
reconhecida em cartório. 

 
Leia-se: 
 
10.16 O registo acadêmico poderá ser realizado por procuração. Para tanto, exige-se que o 

representante legal do candidato apresente seu documento oficial de identidade e procuração da 
parte interessada. A procuração pode ser pública ou instrumento particular, com assinatura/firma 
reconhecida em cartório. No caso de o representante legal estar de posse do documento original 
de identificação do candidato, a assinatura/firma reconhecida em cartório está dispensada. 

 
 
 
 
 

 
Curitiba, 17 de janeiro de 2019. 

 
 
 

Prof. Dr. Eduardo Salles de Oliveira Barra 
Pró-Reitor de Graduação e Educação Profissional 

 
 
 

Prof. Dr. Ricardo Marcelo Fonseca 
Reitor da UFPR 
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